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LEI N" 3.916, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Distrital Wilson Lima)

Reconhece e dilcipliDa •• profisslles de
cabeleireiro, maniC1ll'O e pediC1II'O, e
profissional de beleza em genl, no
imblto do Distrito Federal, e cU ontral
providencias.

.o Presidente da Câmara Legisiativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do fi 6° do.art. 74 da Lei Orgfinica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pela Governadora do Distrito Federal e mantido pela
. Câmara Legislativa do Distrito Federal: .

Art. 1° Fica reconhecido o cxerclcio profissional das atividades de
cabeleireiro, manicuro, pedicUro, esteticista e profissional de beleza em geral no
Imbito do Distrito Federal, nos termos desta Lei.

Art. 2° Os profissionais dcverio obedecer às normas sanitárias, cuidando
da esterilização de materiais e utensilios utilizados no atendimento aos cidadãos
que busquem os seus serviços.

Art. 3° O exercfcio profissional das atividades de cabeleireiro, lDlIDieuro,
pedicuro e profissional de beleza em geral obedecerá aos squintes critérios:

I - possuir diploma expedido por escola profissionalizante devidamente
reconhecida pelos órgãos competentes do Poder Executivo;

n - possuir alvará de funcionamento expedido pelo Poder Ptíblico;
m - possuir local. de funcionamento inspecionado pela Vigilância

Sanitária e pelos outros órgãos competentes.
Parágrafo único. O diploma previsto no inciso I deste artigo poderã ser

substituldo por autorização expressa da entidade representativa da categoria no
Ambito do Distrito Federal. .

Art. 4° A instalaçio de escola técnico-profissionalizante na área de.
cabeleireiro, manicuro, pedicuro, esteticista e profissional de beleza em gera1 fica
condicionada a autorização ~a do Poder Público.

Parágrafo único. A certificação relativa à conclusão dos cursos
ministrados pelas escolas técnico-profissiollll1izanfes contará com a anuência
fonnal da entidade representativa da categoria. '

. Art. 5° O profissional que desenvolver sua atividade em desacordo com o
disposto nesta Lei estará sujeito ao pagamento de multa no valor de R$ 200,00 .'
(duzentos reais), que será reajustado anualmente, com base no Índice Nacional de
Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, calculado pelo Instituto Brasileiro de .
Geografia e Estatística. ffiGE.

Parágrafo único. No caso de reincidência, poderá O infrator ter O alvará de .
funcionamento de sua atividade suspenso, a critério da AdJniI!istraçio.
. Art. 6° A fiscalização para o cumprimento desta Lei será exercida pelos

órgãos competentes do Poder ~~utivo.
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Art.,. A presente Lei será regulamentada pelQ ~oder Executivo no prazo
de sessenta dias, a contar da data de sua publiCl(:lo.

Art. Ir Esta Lei entra em vigor na c-... sua publicação.
Art. ,. Revogam-se as disposições •• contrário.

Brasilia,.1-1 de dezembro de 2006._,O~~
idente

LEI N" 3.917, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Distrital Augusto Carvalho)

Altera dispositivos da Lei nO2.794, de 16
de ••••• ro de 2001, que "Dlsp6e sobre a
reaUzqll do exame denominado
EmiIIIIeI Evocadu Otoac6sticu DOI
••••••••• da •.••••••• e prtqda •••
DWrtte , ••••.•••••

O Presidente da CImara r.eplativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do fi 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pela Gove.madora do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° A Lei nO 2.794, de 16 de outubro de 2001, que "Dispõe sobre a
reaIizaçio do exame denominado Emissões Evocadas OtoacúIticas nós hospitais
da rede pública e privada do Distrito Federal", pusa a vilonr com as squiDtes
a1terlIções:

"Art. I" .
Parágrafo Úllico. O ~ de que trYIúIo CIpUt detIUá ser rtlQlizado ruu
dependê1lCias dos rap«:tivor ulllbelecbrtetttM, QIÚ&J de ser collCedida _
alta lltédica; caso o IItMpitallliio pÓuIuI condiçõa técrticos para realizar
o aame, ficará resporuável pelo encami,,1uImtmto do recém-nascido a
outro hospital apto a realizá-lo.
Art. 2° A criança cujo tesle apresentar falha dew!rá ser submetida a
retute. devendo esse ser agendado pelos resp«:tivos estabelecimentos
hospitalares, preferencialmente até o trigésimo dia de vida.
Art. 3° Confirmada a anormalidade auditiva, a criança deverá ser
encami1Úlada para a realização de e:xames complementares em hospitais
especializados.
9 1° Após os exames complementares, estabelecido o topodiagnóstico
(local da lesão) e o grau de perda auditiva, a criança deverá ser
submetida, {pumdo necessário, ao processo de habilitação. adaptando-se
o aparelho auditivo até o se:xtomês de vida.
9 2° No processo de habilitação e adaptação, deverá ser contemplada a
orientação psicológica àfamília. .
Art. 4° Ficam assegurados a assistência terapêutica necessária e o
fornecimento gratuito de próteses prescritas às crianças portadoras de
perda auditiva diagnosticada nas unidades de saúde públicas do Distrito
Federal.
Art. 5° Quando da alta médica do bebê, oS estabelecimentos hospitalares
fornecerão aos pais. juntamente com o protocolo para vacinação. um
cartão contendo o diagnóstico do exame e, no caso de reteste, a data em
que os pais deverão compar r ao estabelecimento afim de realizá-lo.
Pará o Úllico. No cartão erido neste aro o, a ser con eccionado e

distribuido pela Secretaria de &tado de Saúde, deverão constar ainda:
I- os nomes dos pais;
II - o dia e a hora da realização do e:xame, e o nome e o registro do
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profissional que o realizou; .
111- o dia e a hora da realizaçlo da reteste, quando necessário, e o nome
e o registro do profissional que (1 realizou.
Art. 6' O cartão é documenta obrlgat6rio • deve ser anexado ao cartão de
vacinação da criança quando da sua realizaçlo.
Art. 7° Quando da realizaçãD da vaclnaçiio da criança, verificando o
jimcionário da saúde que a criança não po&rUi o cartão ou que não ,co~ta
no mesma a realização do exante de EmIulJes Evocadas OtoacustiCrD,
esse anotará o fato no cart4tI e advertirá os pois da necessidade de
comparecerem ao estabeleci..- hospitalar onde a criança nasceu para
rellllzar o exame.
Parágrafo Úllico. Para o Clllllprimento do disposto no caput, os pais ..
poderão comparecer ainda a hospitais. públicos ou que recebam verba
pública, que estejam aptos a realizar os extIItIeS. .
Art. 8° Verificada pelo jimcianárlo da saiMIea não realização do e:xame
por ocasião de nova vacillclpiD, UM ~ ltOtIjlcar a Secretaria de
Estado de Saúde. a qwd *,enni-.í a vilrita domiciliar de um Agente
Comunitário de Saúde, que ficará eltCfZl'regtldode marcar o e:xamejunto
ao estabelecimento de saúde, cerojicaluJo-H da sua realização.
Art. 9° Caberá à Secretarlll de Estado de Smíde adquirir e distribuir aos
hospitais da rede públicG os apareUtos e eqwiptzMentos necessários à
realização do e:xamede que trato esta Lei.
Art. 10. A omissão mhlicD 110 cumprlmellio da disposto nesta Lei
acarretará a responsabilidade civil do J'"IIissialtOl e da respectiva
entidade de saúde. sem prejuízo das $IIIIÇÕes adncinistrativas e pena;"
previstas na legislação.
Art. 11. .As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta
da dotqção orçamentária da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, complementadas se necessário. "(NR).
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasllia, J7 de dezembro de 2006.

Deputado F<L ~CELLOS
~~

LEI N" 3.918, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Distrital Fábio Barcellos)

Dlsplle sobre a lnstalaçlo de
aparelho, equipamento ou qualquer
outro melo tecaoló&lco de controle
de velocidade de veículos
automotores DU vias do DIstrIto
Federal.

O Presideate da Cimara LqpIIaiva do Distrito Federal promulga, llOI
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orptica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pela Governadora do Distrito Federal e mantido pela
Cimara Legislativa do Dilllrito Federal:

Art. 1° A fiscalização e o coolrole de veloc:idade com a utilização de
aparelho, equipamento ou qualquer 0Ulnl meio lcaIológico do tipo fixo ou estático,
nas vias urbanas do Distrito FedcraI, serIo efetuadas como scpe:

I - nas vias em que a vcloc:idlde for lÍIIic:a em toda a sua llIlteDIão, por
aparelhos que utilizem qualquer sim- de mediçlo de velocilWe;

11- nas vias em que a vtIIoc:iclMe for variável, excluliVUleDte por aparelhos
que utilizem medidores óticos com ilWs de luz.

Art. 2° Sem prejulzo dai cIÍlànninações da Lei nO9.503, de 23 de setembro
de 1997 - Código Nacional de Trtusito, e das Resoluções do ConHlho Nacional de
Trâosito, o Depm1amento de Trâosito do Distrito Federal - DETRAN-DF e o
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER-DF, em suas
respectivas circunscrições, deverão indicar a velocidade permitida na via como.
segue:

I - por meio de sinalização vertical, antecedendo o equipamento à distAncia
de cinqüenta metros;

11- por meio de sinalização vertical, no suporte em que estiver instalado o
equipamento;

III - por meio de sinalização horizontal, no local em que o excesso de
velocidade for registrado pelo equipamento.

Art. 3° O Departamento de Trâosito do Distrito Federal - DETRAN-DF e o
Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal- DER-DF adotarão, no
prazo de cento e oitenta dias. as providências necessárias ao cumprimento desta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasflia, ól.7 de dezembro de 2006.

10 BARCELLOS
idente
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LEI NO3.919, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputada Distrital Arlete Sampaio)

Altera a Lei o~ 1.105, de 8 de outubro de
1998, que "DIsp6e lobre o C6diao de
EdIfleaçllel do DIItrIto Federal", e d'
outral provldl!oelu.

o Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
tennos do ~ 6° do art. 74 da Lei 0rgfiniaI do Diltrito Federal, a seguinte Lei,
. oriunda de Projeto vetado pela Governadora do Distrito Federal e mantido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° O caput do art. 2° da Lei nO2.105, de 8 de outubro de 1998, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 2° O Código de Edificações do Distrito Federal objetiva estabelecer
padrões de qualidade dos uptIÇOS etIi.ficatlosque satisfaçtl1ll as condições
mílli7IIIU de segJl1llllÇà, conforlo. ••••• 8O'IÍIk e acu.ribilit/QIk aos
USUIÚiose tkmais cidadiJo.r. por meio dII .termilltlção de procetJU.lltos
admillistrativos e ]1G1ÚIIIetrw téCllicos que serão observados pela
admillistração pública e pelos demais illleressados e envolvidos 110projeto.
na execução de obros e Illlldilimçiio das edifkações. "(NR).
Art. ZOO inciso D do art. 3° da Lei 0° 2.1OS, de 1998, passa a vigorar com a

seguinte redaçlIo:
"Art. 3° .
II - acusibilidade - cOlljwlttode alterrliltivas de acesso qlle possibilitem a
utilizaçlo. com sep1'ança e alúO_ia. das edificações; das espaços.
equipamentos e mobiliários urbanos; dos transportes; e dos sistemas e meios
de comllllicação por pessoas portadllras de deficiência ou com mobilidade
reduzido; "(NR).
Art. 3° O inciso LV do art. 3° da Lei nO2.105, de 1998, passa a vigorar com a

seguinte redação:
"Art. 3° .

LV - pessoa com mobilidade reduzida - aquela que, não se enquadrando no
conceito de pessoa portadora de deficiência, tenha, por qualquer motivo.
temporário ou pennanente, dificuldade de movimentação, tendo reduzida,
efetivamente, a mobilidade, a flexibilidade, a coordenação motora e a
percepção; enquadrando-se nestá situação pessoas idosas, crianças, gestantes.
lactantes, pessoas obesas e pessoas com crianças de colo, entre outras;"(NR).
Art. 4° O art. 3° da Lei nO 2.105, de 1998, passa a vigorar acrescido do

seguinte inciso LVI, renumerados o atual inciso LVI e os subseqüentes:
"Art. 3° .

LVI - pessoa portadora de deficiência - pessoa que possui deficiêllcia flSica.
auditiva. visual. mental ou múltipla, co'!forme defillido em legislação
espeçifica; "(AC). /J.
Art. 5° O ~ 1° do art. 36 da Lei n° 2.105, de 1998, passa a vigorar com a

seguinte redação:
"Art. 36 .

9 1°No caso de projetos elaborodos por particulares, o visto será collcedido
após a aprovação do projeto pela Secretaria de Estado competente.
respeitado a legi.Ylaçãopertinellte e observados os padrões de acessibilidade
.-belecitJos 1lUtII LIi, em legis1Gçiíoespecifica e IIQSnormas técnicas-..u••.. "(NR).
Art. '" O O 2° do lIt. 36 da !Ai ri' 1.105, de 1998, paIIl • viaonr com a

seguiDte redação: .
"Art. 36. .

9 2° No caso de projetos eMborados pelas Secretarias de Estado
responsáveis pelas atividodes de saúde. educação e segurllltÇtl. essas
tJSSW/Iem inteira responsabilidode pelo fiel cumprimento da legisÚJÇÕO
perti1le1lte e pela observdnciIJ dos padrões de acessibilidade estabelecülos .
nesta Le~ em legi.Ylaçãoespecifica e IIQS1I017J1QStécnicas brasileiras. "(NR).
Art. 7" Acre8cente-1e l Lei rf 2.105, de 1998, o art. SI-A, com a seguinte

redação:
"Art. 51-04. O l~ ptII'fI illicio de obra só será emitido após a
cOlJlP"OVllçl1odo c-.p"'" dos ~ de acessibilidade no projeto.
co'lforrne os ptMIrõa estIIbel«itàM _ta Lei. elII legi.rlação especifica e IIQS
110,.., tkIIictu bnuileiras. "(o4C).
Ar*. •• Acrescmte-Ie à Lei 0° 2.1OS, de 1998, o In 6O-A, com a seguinte

redação:
"Art. 6O-A.O certificado de COItClusãosó será emitido após a comprovação
do .cumprimento dIu condlfões de acessibilidode. co'!forme os padr&s
estabelecidos nesta Lei•. em re,;MGção especifica e IIQS1IOrmastécnicas
brasileiras. "(AC).
Art. 9" O inciso D do art. 72 da Lei nO2.105, de 1998, passa a vigorar com a

seguinte redação:
"Art. 72 .

11 - impedir ou prejudicar a circulação de veículos. pedestres e pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida; "(NR).

Ar*. 10. O art. 78 da Lei nO2.105, de 1998, pássa a vigorar coin a sC:gumte
redação: .

"Art. 78. A estabilidade. a segurança. a acessibilidade. a higiene. a
salubridade e o conforto iJmbie1ltol. térmico e acústico da edificação, dos
espaços públicos e dos equipamentos e mobiliária urbanos serão
assegurados pelo correto emprego. dimensio1lll1lle1ltoe aplicação de
materiai.Je elementos construtivos. co'!forme exigido nesta Lei e IIQS1IOmuu
técnicas brasileiros. "(NR).
Art. lI. O art. 88 da Lei n° 2.105, de 1998, passa a vigorar acrescido do

seguinte inc;so VI:
"Art. 88 .
........................................................................ , .
VI - acessibilidade. "(AC).
Art. 11. O art. 120 da Lei nO2.105, de 1998, passa a vigorar com a seguinte

redação:
"Art. 120. É obrigatória a previsão de vagas para veículos que transportem
ou sejam conduzidos por pessoas portadllros de deficiência e para velculos
que transportem ou sejam conduzidos par pessoas idosas em garagens e
estacionamentos públicos, inclusive llllqueles explorodos comerciIJlmente.
co'!forme o disposto nesta Lei. em legi.Ylação especifica e IIQS 1IOf7IItU
técnicas brosileirtU. "(NR).
Art. 13. O art. 121 da Lei nO2.105, de 1998, passa a vigorar com a seguinte

redação:
"Art. 121. É obrigatória a previsão de vagas para veiculos que transportem
ou sejam conduzidas por pessoas portadoras de dejiciênciIJ e para veículos
que transportem ou sejam conduzidos por pessoas idosas em garagens e
estoci01ltU1lentos ptUticulares explorados comerciIJlmellte. co'!forme o
disposto nesta Le~ em legi.Ylação espec(fica e IIQS 1IOmuu técnicas
brasileiras. "(NR).
Art. 14. AcrescentIm-Ie l Lei nO 2.105, de 1998, entre a SoçIo IV e a

Subseção I da SeçIo IV, OI artI. 121.A e 121.8, com alllllUinte redaçilo:
"Art. 121-A. A concqçQo e a imp/GIttlIpIo dtu soluções em acessibilidluk
arquitetô1lica e urba1lútk:4 ate1ulerão aos preceitos do desenho llIIivenal.
tendo como referências bdsicos o disposto nesta Le~ em legislação especifica
e IIQSlIOrmastécnicas brruileiras.
Parágrafo único. Entend_ por duen/w IlIIiversalo modo de concepção de
~eFodlúOsq_: .
1- permita a aco1llOdaçilode peuotU de diversos padrões antrapométricos
ou com diferentes condições flsicas. sensoriais e mentais;
lI-permita a utilização pelo lIfQisamplo espectra de usuárias;
[lI - reduza a qUQ1ltidodede energia f/sica necessária para a utilização de
prodUtosouamb~es;
IV - adeque ambientes e produtos para que sejam mais compreenslveis.
considerando. inclusive. portadores de deficiênciIJ visual. auditiva. mental ou
múltipla;
V - inter-relacione produtos e ambientes. que devem ser concebidos como
sistemas e não mais como partes isoladas.
Art. 121-B. Estará sujeito a responsabilização e sanções previstos em lei o
servidor ou administrador público que não observar o cumprimento dos
padrões de acessibilidade estabelecidos nesta Lei. em legislação especifica e
IIQSnormas técnicas brasileiras. por ocasião de:
1- realização de projeto ou obra pública;
11- aprovação de projeto;
m- concessão de licenciamento para obra ou para canteiro de obra;
IV - concessão de certificado de conclusão;
V-fiscalização de obra nova;
VI - fiscalização de obra de adaptação aos padrões referidos no caput em
edificações cOllSolidodas."(AC).

. Art. 15. O art. 122 da Lei nO2.105, de 1998, passa a vigorar com a seguinte
redação: . '\

"Art. 122. Serão garantidas a todos. inclusive a pessoas portadoras de'
deficiência ou com mobilidode reduzido. condições de acesso flSico. livre de .
barreiros arquitetônicas, nas edificações de uso público. de uso coletivo e
destinados a habitação coletiva e a habitação coletiva econômica. "(NR). .
Art.16. O caput do art. 123 da Lei nO2.105, de 1998, passa a vigorar com a

lCIUinte redação:
"o4n. 123. Serão gara1ltídlu a todos. inclusive a pessoas portadllras de .
deficiência ou com mobilidade redMzida. COIIdiçõesde utilização e de acu. .
f&ico aos serviços oferecidas, pdtI_s. _ seguintes tipos de edificaçiJa
e bens Últ6veÍ8:"(NR).
Art. 17. O art. 123 da Lei nO2.1OS, de 1998, passa a viaonr &erelcido doi

lCI(lIIintesincisos XII e xm: .
"Art. 123.•.....................................................................................................
Xii:..-;;;;;t;;,~.;~i~~.;;;:;;;;;;,~ .
xm - bens imóveis de valor cuJIMraJou de wzIor cultvral e turistictJ,
t011lbollos011 não. "(AC).
Art. 18. O art. 123 da Lei rf 2. lOS, de 1998, p&sIB a viàorw acrac:Ido •

lIeI\IÍIIà' f 1°,~ o J*ÍIIrIfO __ a YiIonr _ f zo:
"o4rt.12J .

i'j~b;;;j•. ~ ..d.~~.~8~.;.;,;;~:J;;;.t;;;;;ir46.'
l1li ~o • ~lidM •• bar iIItiveIs • Wllor ctI1tural ou tU
WJl«o culftl.!al e~. to~ 011nie, .teve. CfIm{HI.tibil..,.-.secom _
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pruuvaçiio e. em cada caso especifico. assegurar condiçõu de acesso, de
trâlUito. de orielltaçiio e de collllDlicação. facilitando a utilização desses
bens e a compreensão de seus acervos para todo opúblico. de acordo com as
diretrizes. os critérios e as recomerulações estabelecidos pelo Instituto do
Patrimônio Hist6rico e Artístico Nacional. pelos órgãos competentes do
Governo do Distrito Federal e pela regulamentação desta Lei. "(AC).
Art. 19. Acrescentem.se à Lei n° 2.105. de 1998, os arts. 123-A, 123-B e

123-C, com a seguinte redação:
"Art. 123-A. Os edifícios de uso público. de uso coletivo e destinados a
habitação coletiva ou a habitação coletiva económica que possuam portas
giratórias ou similares como único meio de entrada e saída providenciarão,
obrigatoriamente. alternativa de acesso com portas de, no mínimo. oitenta
centímetros de largura para o uso de pessoas portadoras de deficiência ou
com mobilidade reduzida.
Art. 123-B. A instalação de novos elevadores ou sua adaptação deve atender
aos padrões estabelecidos nesta Lei. em legislação específica e nas normas
técnicas brasileiras de acessibilidade.
S r Qualquer que seja o número de elevadores em uma edificação de uso
público, de uso coletivo ou destinada a habitação coletiva. pelo menos um
deles ou um por prumada. quando for o caso, terá cabine que permita acesso
e movimentação cômoda de pessoa portadora de deficiência ou com
mobilidade reduzida. de modo a permitir o giro de cadeira de rodas.
S 2° Em todos os tipos de cabine de elevadores. é obrigatória a instalação de
piso antiderrapante e de painel de comando acessível a pessoas portadoras
de deficiência visual ou auditiva.
S 3° A cabine dos elevadores de edifícios de uso público ou de uso coletivo
terá um telefone interno instalado a uma altura máxima de um metro e trinta
e cinco centímetros em relação ao nível do piso da cabine. conectado à rede
de serviço geral.
S 4° Em qualquer tipo de cabine, serão instalados corrimãos nos três lados.
à altura de noventa centímetros. medidos do nível do piso da cabine até o
plano superiar do corrimão. e separados das paredes por uma distância
mÍllíma de quatro centímetros.
S 5° Em todos os tipos de cabine, o painel de comando deverá estar
localizado em uma área compreendida entre oitenta e nove centímetros e lIlII

metro e tri1IIQe cinco centímetros de altura em relação ao nível do piso da
cabine. e terá. à uquerr1D do8 botões. IDIIQ sütalização suplementar _
braile pora pessoas com deficihtcia VÍSIItII.
Art. 123-C. Deve ser garantida a acessibilidlule nos serviços anexos dtu
edificações destinadas a habitação coletiva ou a habitaçiJo coletiVfl
económica, tais como piscinas; andares de recreação; salões de festas e
reuniões; saunas e sanitários; quadras esportivas; portarlos;
estacionamentos; e garagens, entre outras áreas internas ou erlernas de UofO
comum. conforme o disposto nesta Lei. em 1~1ação especifica e nas
normas técnicas brasileiras de acessibilidade. "(AC).
Art. 20. O caput do art. 125 da Lei n° 2.105. de 1998, pusa a viJ01V com a

seguinte redação:
"Art. I2 5. Nas edificações de uso público e de uso coletivo. é obrigat6ria a
distribuição de. SQnitários destinadas ao uso de pessoa portadora de
deficiência ou com mobilidade reduzida na razão de. no mínímo. um para
cado sexo em cado pavimento. "(NR).
Art. 21. O art. 125 da Lei nO2.105, de 1998, passa a vigorar acrescido do

_seguinte ~ 1°, passando o plrigrafo único a vigorar como ~ 20:
"Art. 125 .

i"j';'õ;';;~i~ri~;'~;;;;d;;;'~~';;;~'d~;~~;;;;;;;;;;d~~~'';k'd~fi~ii~~i~ ou
com mobilidade reduzida seroo devidamente sinalizados e posicionados em
locais defácil acesso. próximos à circulação principal. "(AC).

. Art. 22. O caput do art. 126 da Lei nO2.105, de 1998, passa a vigorar com a
segwnte redação:

"Art. 126. Os cinemas; teatros; auditórios; estádios; ginásios; casas de
espetáculos ou de conferências; e outros espaços ou edificações destinados a
reuniões reservarão, pelo menos. dois par cento da lotação do
estab~/~c~m.entopara pessoas em cadeiras de rodas. em locais dispersos. de
boa VISibilidade e de boas condições acústicas. próximos aos corredores e
devidamente sinalizados. com dimensões de um metro e vinte centímetros por
um metro e cinqüenta centímetros. evitando-se áreas segregadas do público
e a obstrução dos meios de saída. em conformidade com o estabelecido nesta
Lei. em legislação específica e nas normas técnicas brasileiras. "(NR).

Art. 23. O ~ 2° do art. 126 da Lei n° 2.105, de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 126 .

i.2~N;;;.~b~i~~i;;;;;.;;;;.;;~;~~ ..~~._ ..~ii;;,..;k..;-;;~~~.d~..i~~~res
para pessoas em cadeiras de roda. é obrigat6ria a destinação de pelo
menos. três por cento dos lugares para a acomodação de pessrx:s com
deficiência auditiva e visual e de pessoas com mobilidade reduzida. em
10000isde boa visibilidade e de boas condições acústicas. próximos aos
corredores e devidmnente süta1izados, sendo que os assentos reservados às
pusOGS obesas devem ter IarglU'lltifllivalente àde dois assentos adotadas no
10ClJl;ter espaço frontal liVf'f! de. no mínimo. sessento centímetros; e
SIipOI'tarIDIIQ carga mlnÍ1lfQde duzentos e cinqüenta quilos. "(NR).
Art. 24. O art. 126 da Lei nO2.105, de 1998, palia a vigorar lICI'eSCidodos

lICgUintes ~~ 3° e 4°:

"Art. 126 .

s 3° Os lugares reservados a que se referem o caput e o S 2° deverão sÜIIQr-
se em locais que garantam a acolllOdaçãode. /lO mínimo. um acompanltante
dapessoa partadora de deficiência ou com mobilidade reduzida.
S 4° Nos estabelecimentos referidas no caput haverá, obrigatorimnente.
acessos alternativos ao ll.IO de elevadores para permitir a eVGcuação de
pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidDde reduzida em caso de
emergência. "(AC).
Art. 25. O art. 127 da Lei nO2.105, de 1998, passa a vigorar com a seguinte

redaçio:
"Art. 127. Os estabelecimentos de hospedagem deverão dispor de, no
mínimo. três por cento do total de dormitórios com dimensões. mobiliário e
sanitário acessíveis ao uso de pessoas portadoras de deficiência ou com
mobilidade reduzida. preferencialmente no térreo ou nos andares mais
baixos da edificação. de acordo com o estabelecido nesta Lei. em legislação
específica e nas normas técnicas brasileiras. ficando assegurado, pelo
menos, um dormitório adaptado par estabelecimento. "(NR).
Art. 26. O art. 128 da Lei nO2.1OS, de 1998, passa a vigorar com a seguinte

redação:
"Art. 128. Os estabelecimentos de ensino de qualquer nível, etapa e
modalidade, públicos e privados. proporcionarão condições de acesso e
utilização dos ambientes ou compartimentos de uso coletivo para pessoas
portadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida, inclusive salas de
aula; bibliotecas; audit6rios; ginásios; parques de esporte; laboratórios;
áreas de lazer; e sanitárias, de acordo com o estabelecido nesta Lei. em
legislação específica e nas normas técnicas de acessibilidade. "(NR).
Art. 27. O art. 130 da Lei nO2.105. de 1998, passa a vigorar com a seguinte

redação:
"Art. 130. Os lotes destinados a edificações de uso público ou de uso
coletivo serão urbanizados de modo a permitir a todos livre trânsito e acesso
à edificação. inclusive a pessoas portadoras de deficiência ou com
mobilidade reduzida. "(NR). 1
Art. 28. O caput do art. 131 da Lei nO2.105. de 1998, passa a vigorar com a

seguinte redação:
"Art. 131. A urbanização de áreas públicas de uso comum do povo permitirá
livre trânsito a todos, inclusive a pessoas portadoras de deficiência ou com
mobilidade reduzida. "(NR).
Art. 29. Acrescentem-se à Lei nO 2.105, de 1998, os arts. 131-A e 131.B

com a seguinte redação: '
"Art. 131-A. No planejamento e na urbanização de vias. praças.
logradouros. parques e demais espaços de uso público. deverão ser
cumpridas as seguintes exigências mínimas:
I - na construção de calçada para circulação de pedestres. será obedecida a
largura mínima de ."" metro e Cinqüelltacentímetros. livre de barreiras;
II - na adeqvação de situaçõu consolidadas. não será admitida largura
inferior a 11m _tro e vinte centímetros para a faiJUJde circulação de
pedestres;
III - nos casos de ad4ptação de bens culturais imóveis e de intervenções
para regularização urbanística em áreas de assentamentos de boiJUJrenda.
será admitida. em caráter excepcional. faiJUJ de largura menor -que o
estabelecido nos incisos I e II deste artigo, desde que haja justificativa
baseada em estudo técnico e que o acesso seja viabilizado de outroforma;
IV - no rebaiJUJmentode meio-fio serão utilizadas rampas. com as seguintes
características míllimas:
a) confecção em material tlIItiderraponte. diferenciado do restante dopiso da
calçada e assentado de maneira uniforme;
b) localização na direçiJo dafitiJUJde travessia de pedestres e sinalização em
coitfonnidade co", esta Le~ com legislação especifica e com as normas
técnicas brasileiras;
c) ~ist~ncia..mln~~ de três metros dos pontos de curva. quando em esquinas;
d) Incl,naçao mQJClmade doze e meio por cento em relação à via;
e) largura mínima de um metro e vinte centímetros;
f) faiJUJde circulação livre. plana e contínua no passeio em frente ao início
da ramp~ de, no mínimo. oitenta centímetros de largura;
g) desmvel entre o final da rampa e o nlvel da via não superior a um
centímetro e meio;
~ - ~ c~o ~e ~ebaixamento de calçada onde não éfeito o uso de rampas, a
,nclmaçao maxlma desse rebaiJUJmentodeve ser de oito por cento e trinta e
três centésimos em relação à via.
Art. 131-B. As características do desenho e a instalação do mobiliário
urba~? ~eve~ garantir a aproximação segura da pessoa portadora de
defic~encla vlSUtll; o alcance visual e manual para uso das pessoas em
cadeiras de rodas; e prever o acesso livre de barreiras, atendendo às
seguintes exigências mínimas quando instalados em calçadas:
I - as marquises, os toldos. os elementos de sinalização. os luminosos e
outros elementos que tenham -suaprojeção sobre a faiJUJde circulação devem
situar-se a uma altura mínima de dois metros e dez centímetros do solo'
II - o mobiliário urbano suspenso entre sessenta centímetros e dois m;tros e
dez centímetros do piso e que possuir volume maior em sua parte superior do
que na sua baS~ de:e ser sinalizado comP~f de tmura e cor diferenciadas,

cont~ndo a proJeça~ ~o volume deste, a ser- sinalizado excedendo sessenta
cent,metros da proJeçao do obstáculo em toda a ~rficie ou somente no
perimetro desta;
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m- 110 CCI.JO*' instalação ih cabilles lel/fllllictu , de ~ _
de auto-aterttlimento, essa d_ ,.,. 41'l!ll1 ..mim. • .umobrtl ••••••
- /filtro , cbtqiiMIG ~ JIfI' _ ""0 e *e CIIIlimItIw; JKII'W
co. vão IIYN. -"elMo, dec.- OMII•••••• ; •••••••• fW _
~ co. ••••••••••••••••••• ; •• __ ••••• _ rwMç,Io IID
pUo, -,.,.".. JIfI' ••• ,.... ~ ,...,

JIfI' __ , ".... , ". QIId , f , ••• , •• , •• ,.. CMIO;
lJ' -l1li - •••••• piIIIIit:oI_ c.6iIw. l1li••••• ciItcopor __ .,'
toMJde,..... CCIfIC rird ••• ,.. ••• (local. DDD, DOI). __
,., ••••• ~ o _ .~_ cMriN. rNu, ~ Q_
abItN fW __ ••• cNMIM, 01 •• , _ IIWYI , ~ centi.mw_
,... IID pUo. , ~ •• wiwp1o froIfItú ih cadeira de rodtu,
-.do~, !IO •••••• , _ ~por tipo;
" - lU ~. OI ~ e OI 0JIIr0S sme.ras de aci01Ulme1lto do
-.obiJIdrio w6alIO __ ,., 1DaIJiMdos Q uma altura que varie entre
oíIeItIII c""""""'"- e _ ...,. , lIÍIIIe C8fIiIneItw do solo;
I'l- OI ai" • _io e OI CIáu• 1btD.-- alar Iacalizadar • _
illIww fW __ ••• oiflllfa ~ e _ lItetr'De viIIte cendlrwtro.r do
solo;
YlI - 110cruo do MIO de ~ 011 0IIIr0s e~ de poisagislllo lI&f
ca/çlldlls •••• fGTlJIIlido lfII' __ ~ lia cimllação e 110aces:JO

de pessotU porltIdorru ih de/Ici6tcitI 011co..1ItDbilidllde reduzida. "(AC).
Art. 31. Subrtitua--. oade couber, na Lei ri' 2.1OS, de 1998, a expn:uIo

''pesMxu co", d!/fctIJdIuIe ih ~" pela apnIIlIIo ''pu$oas portadoras de
deficiência 0fI co", lItObílidIIde reduzida ".

Art. 31. O PodIIr Executivo promoverá a revisão dos Anexos I, nem, e da
regulamentação da Lei n° 2.105, de 1998, em um prazo de cento e vinte dias, a
contar da data de publicaçio desta Lei.

Art. 32. Fica estabelecido o prazo de vinte e quatro meses, contados da data
de publicação da revisão dos Anexos I, nem, e da regulamentação da Lei nO2.1OS,
de 1998, para que as edificações e os respectivos espaços e elementos de acesso e
urbanização, bem como as garagens ou os estacionamentos exploradol
comercialmente sejam adaptados aos padrões de acessibilidade estabelecidos nesta
Lei, em legislação especltica e nas normas técnicas brasileiraB.

Art. 33. O descumprimento do prazo estabelecido no art. 32 sujeitará o
infratora:

I - advertência;
lI-multa;
m - interdição parcial ou total da edificação, ou de garagem ou

estacionamento explorado comercialmente;
IV - sanção alternativa de cunho equivalente à interdição.
~ 1° Admitir-so-á interdição parcial ou total da edificação, ou de garagem ou

estacionamento explorado comercialmente somente nas situações que não acarretem
prejuízos aos usuários.

~ 2° A sanção alternativa de cunho equivalente à interdição será definida em
regulamentação.

Art. 34. O Poder Executivo promoverá a permanente adaptação das
edificaç&s públicas; do mobiliário e dos equipamentos UIbanos; das vias; das
praças; e dos demais espaços de uso comum do povo, orientando e fiscalizando as
CODCCSsionáriu de serviÇO[ públicos no cumpri-.o dos padrõa de lIl:CSsibilidade
ertabelecidos Delta Ui, em legislação especifica e nas normas téalicas brasileiraB.

Al1. 35. lDcumbe ao Podllr Exa:uüvo atua1izar JllI"'*""CC"e as
dirp<S9ller cio CódilO de Ildificaçller cio ~ F••••• lIdDqumdo-o • leIirIaçIo
e li ~ t6caicas refereata i .-ibilidade de .-- por1acIoru de deficiencia
ou com mobilidade J'tIduzida.

~ 1ÍIúcO. AI atuaJiDÇlier cio Cócqo de Edifica(lller cio Distrito
Federal referidas no ctIpfII .-lo oficialmtllte iaiionMdar ao CoueIJIo lteIioaaI de
ElIllenbaria, Arquitdun e Aplaomia cio Di8lrito Federal - CREA-DF e li
Cllltidades representativas do setor de construçio civil; de p-.r portadOl'8l de
defiçiêllcia; e de pessoas com mobilidade reduzida, e divulgadas ao público em sitio
e1etr&rico do Governo cioDistrito Federal. .

Al1. 36. Erta Lei CIIlraem viam na data de sua publicação.
Art. 37. RevopllHll. dirporiç6er CIIICOIIldrio.

Brasflia, ~T de dezembro de 2006._.~~J:~=
LEI N" 3.920, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

(Autoria do Projeto: Deputado Diltrital Chico Floresta)

Deter..-. a biltalaçlo de IODOrIzad_
_ ••••••• de Dirtrlto Fedenl e
416•••••••• ftdhc:iaa.

O ••••••••• da ea-n upIrIIift .., DiIImI F••••• ..-JII.-
__ •• t 6° cio ••. 74 da Lei o....- •. DiIIriee •••••• a ••••• Lei,

•••• de PIa;. •••••• Ooonrr d" .., DiIlrim 'edenl e lIIAIDcIo pelac-.. IApIIâYa .., Dí*im Fedenl:

Art. 1. O ••••. NJIico cIiIIrital adotará as provid!ncias necessãrias à
ÍIIaIIIIÇIO de _izlIdareI_ viaI públicas, aos seguintes locais:

I - •• de placas que dderminem a redução ou o aumento da velocidade
"Yia;

D - •• pelo -... trilá meá'oI de disdncia de faixas de pedestre;
m- ••pelo -. _ lIlllàUI de dildncia de redutores de velocidade e

lclmIIàI eIelrtaicaa.
Art. r O PodIIr Euc:ulivo. por iIIIIrm6dio de llCIIS6rg1os competentes,

adlJqd • 'meclidlllIllCleI-'riaI • i~1o delta Lei no pnlZO de cento e
oitenà diaI a CClIàr da data de _ puIlIiaIçIo.

Art. r AI ••••• cIecui. iil da lpticIçIo da preseIIle Lei correria à
Cóftta de doáIç6s Jripriaa .., DiIlailo FedInl.

Art. 4" Eàa Lei eoIra CIDvi,or na ••• ele _ pablicação.
Art. 5" Revopm-se as diIposiçaer CIDCOiIàVio.

Brasflia, J,T de dezembro de 2006.

~'k-~9=~
LEI N" 3.921, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006

(Autoria do Projeto: Deputado Distrital Paulo Tadeu)

•••••• • .- Ivre estudlliltII ao
••••• de Tn...,.ne P6blieo Coletivo
•• Dlrtrito Fedenl e DO S'"- de
Trurpoa1e NbIko Coletivo sobn
TriIIIo(M~DF) e Ü om.
pnvidfndu.

O '-iIIca* da Ctaawa up1ativa do DiItrito Federal promulga, lIlII
tennoI .., t 6° .., lIt. 74 da Lei 0rJAnica do Dirá'ito Federal, a seguinte Lei,
oriuDda de Projelo vmdo pela GcMlmadara do DiItrito Federal e manIido pela
Ca-. ~ do DirUito Federal:

Art. 1. Fil:a iaaali1ufdo, lIlII ••••• delta Lei, o ~ livre estudantil no
S... ele TiIiIIpClde P6blico Coletivo do Distrito Federal e DO Sistema ele
T~ NJIico CoIIIivo roIn TriJIIo(MelaM>F).

t I" CClIIipn:ende-ae por ~ livre eIáIdrIadiI a gratuidade tarifária, nos
vekuIoI doa SiÃIIiiIIII de TiIiIIpClde ~dos por esta Lei, para os alunos das
••• púWica e pácular ele ensino.

t rO ~ livre ertudantiI ••• concedido aos alunos:
I-doI-mor ftmdamental, lMdio e educação superior;D" a..- lI6cnicoa e profiIrionalizates com carga horária igual ou

lUpeIÍOi' a ••••• honI-ruIa, reconhecidos pela Secretaria de. Estado de
Educaçio cio l)iIlaRo Fedenl ou pelo Ministério da Educação;

III-de úcWdIdeI teol6licas ou instituições equivalentes;
IV - de cursinhos paé-vestibulares populares ou alternativos, legalmente

cadastrados na Secretaria de EIlIdo de Educação do Distrito Federal.
Art. r A distribuição do peue liYnl somente Iel'á concedida ao aluno que

requrnr o beDeficio jlllllo ao ÓlJIO c:ompeteme do Poder Executivo, indicando a
empaera a ser utilizada. .

Art. 3. Seaio definidos 110 regu1ameato:
. I - os documentos necessários pera usufruir do passe livre estudaJiti1, a

forma, elementos e prazos de sua emiasio e a forma e condições de sua .
utilização;

11- os requisitos adicionais para usufruir do passe liYnl estudantil.
Art. 4°.Os passes serio adquiridos pelo Govemo do Distrito Federal junto

às empresas permissionárias do Sistema de Transporte Público Coletivo-STPC e
ao MetrôlDF e poderão ser utilizados em qualquer linha da empresa na qual
foram adquiridos, respeitados os itinerários e intervalos horários.

Art. S" A quantidade de passes por aluno será limitada a 44( quarenta e
quatro) unidades mensais ou a 6O(ic:sSCDta) em caso de atividadM
extracurriculares obrigatórias.

Parágrafo único. Quando da implantação da bi1hetaaem automática, o
Poder Executivo substituirá 08 p81scs por caatlIea, mantidu as mesmas.
quantidades de viagCJII estabelecidas __ artiao.

Art. ~ As despesa com o passe livre estudantil serão custeadas _ .
recunor do T~ do DiItrito FedaaI, awipacIoe na Lei Orçamendria
Am.l.

Art. .,. O 1M iacIerido do ~ livre fiilIIdIiiliI ou _ olMDçIo ••••
ÜIpl,"'_~s*r' . biilivo;rlfjeilaoiadiiilar: .

.I -ll*da'" '-ftcio iID_leIivo ela _ ••••• da ~
. . D - ao ,.1 TeJiil! de tDcIaI • P91 I ,_ _ WII.r ••••••
cu •..- k. ao ~ livre de •• tiver -.h6do ••••••• o _ • __
1IlivoI.



Pátjna6 Diário da Câmara Legislativa NO242, Brc91ia, quinta-feira, 28 de dezembro de 2<XXi

Art. r o~ 1Me -....n lá in.,..... Il'IdatMmcnte na £0I'I1II
embelecida DO~ iJIiciIado.tc peIaI __ f'unt:IamclIàl e m6dio da
rede pública e deveDdo •• CClIIcluida• imp1aDlllçlloDOprazo de tres anos.

Art. ,. Pa_ em viaor • legisIaçIo atual plIIll 011eltudantes não-
abnDsidoI pIX ClIlaLei e - reauJamentaçio.

P~ único. Enquanto não estiver implementado o passe livre
eatudaatil, CClIltinWlIásendo aplicada a legislaçlo atual.

ArUI. Esta Lei entra em vigor na dala de sua publicação.
Art.11. O Poder Executivo rqulamentali eIla Lei no prazo de trinta dias.
Art.t:z. Revogam-se as diIpoIiçõeB em COJIldrio.

Brullia,:.,1 de dezembro de 2006.

...- •••••••••••. 0_
ÂIt. ,. O ,.. l!uaIliwI ••••• ••••• COIáOle e ~ das

Ir_I &ciaI do dinitD di ~, _ ••• constario os imóveis
11---" e ~ "- 00BMlCII nlSJlICIivos potenciais construtivos
11 e naIIidoI, ••• efeito, inclusive, sobre o Imposto sobre a
PI••••••• Pnldial e TeniDial Urbana e outros tributos.

Art. 10. O PCId« Executivo regulamentarâ esta Lei no prazo de noventa
cliMa COIrtarde sua publicação.

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrério.

Bruflia, 3,7 de dezembro de 2006.

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.373. DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Izalci Lucas)

Decretos Legislativos------------

CeDeede o titulo de
CidacU lIoDorária de
Brasilia l senhora-
Beatriz salles de Moraes
Rêgo.

BtaSllia,tU de dezembro de 2006.

~

-
Deputado F 10 BARCE'LLOS

idente

Legislativa do
eu promulgo o

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

_'~BARCELLoo
idente

LEI N" 3.923, DE 19DE DEZEMBRO DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Dislrital Paulo Tadeu)

"-Pra •••• - etuII ceIIraIIora elo
ServIço •• Tr..,orte P6blleo Coletivo elo
DIstIrItoF.em e di ••.•• JII'Ovldbeiu.

O Presidente da Cimara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos tennoa
do ~ 6° do art. 74 da Lei OrgInica do Distrito Federal, a squin1e Lei, oriunda de
Projelo vetado pela Governadora do DilllritoFcdcnI e _tido pela CllmaraLegislmva
do Di*fto Federal:

ÁI't. I" A lIIIpreII8de Om'busdo Scniço de TnIIIPlJrle Mlico Coletivo do
DiItrito FedIn1 4p veaba a imp1alllardiapoâtMJs de lIitara e tqistro ele or.ta •
--- para • cobmIça ele tarifaI pelo aistama ele ~ eletr&liaa deve
••••••. , •• cada václlIIo c ••••••• todo o ilinftio, ~ de _ aaiItlmte de
•••• de forma a maJier o ••••• de oobmdor.

.p~ .-co. t.WiaIIee acordo ou COII-.çIo coIeliw da trabalho, •
cI.om'M\*' ••••• de lIoIdo podlri _1IIIIStitUlda por ouIra 4p lIIIIIIar..-
• DOWIt\IDolIaIdaIInid.a DOart. r.

ÁI't.rAo passar.a •••••••• de bordo, OI atuais oobradanI poderio •• _
fimçllII ampliada, com a .acuçIo de IIOVBSatividadel, cspec:iaIJncme• relllivu a:

I -1'IlCCIbin-.todas lari&s JllIIIIIemmoeda corrmte;
. 11- supervillo da uIiIiaçIo •••• 1IIlMrios•• cIc8claDa • antuidades previstol

anLei;
m - awútio _ -mo. __ ou ••••••• de _ '1rle apeciais;
IV - orientaçlo _ -*iDa ....., a daItiDo, i~ locatidada e

proaxIim-toe reIati_l coIelade tariIIs por lIIIIioliIb'Oaicoõ '
V - provimento _ lIIIÚriOIele iniInnaçlIes sobre o Sistema de Transporte

Público Coletivo do Dislrito FedIn1.
f I° A ampliaçlo das fuoçileBprevista DGIlc ama0 nIo poden\ resultar em

RduçIo 1alariaI.
. f r As.~\'llIII eIlabeJocidasneste lItiJo tido parte da llllig&cias a SInI1I .
incluidu - 1iàlaçIIIaIque veohlm a ser teIIizadIIS p818 • opIIaçIo do Sistema de
Transporte Pl\bIicoColetivo do DiIlrito Fcden1.

Art. 3° O c!eleumpimento desta lei muja a aplicaçAo das penalidades
decorrentes das nonnas eleconcesslo dos serviços públicos.

~ 4° O disposto ~esta Lei aplica-se ao Serviço de Transporte Nblico
Alternativo - STPA e ao Servtço de Transporte Público Alternativo de Condomlnios _
STPAC.

ÁI't. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçio.
Art. 6° Revogam-se as disposições em cootrário.

(~LWS
~~d

LEI N" 3.922, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputada Distrital Ivelise Longhi)

Diap6e sobre o Instrumento d.
tnDIferinda do direitA! de e..mdr e
ti 0110. pnmdfndu.

O Presidente da CImara Legislativa do Distrito Federal promulga, nOl
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orginica do Distrito Federal, a sepinte Lei,
oriUDciade Projeto vetado pela Governadora do Distrito Federal e mantido pela
CImara Lqpslativa do Distrito Federal:

Art. I" &ta Lei diIpêIe lOte o instnImeoto da v-&dncia do direito de
coostruir, com bale 110 P1aDo Diretor de Ordeamnarto TerritoriIl do Distrito
Federal e lIOIIpWo dirdIDres locais, _ taIIIOII do que eabeleee o 1ft. 35 da
Lei Federal nO 10.257, de 10 dejulbo de 2001.

Art. r Fica r.cwt.do 10 popietirio de im6Yel um.o exercer em outro
local o direito de COIIIlnIir previsto DO Plano Diretor Loeal ou em IqpalaçIo
III'baútica dele de••••m.de, ou alieDi-1o mediante eecritura p6bIica, deade que
autorizado pelo lqIo competeate, quedo o referido imóvel for COIIIiderlIdo
neceuúio pII'8 fiDI de:

1- impIaIDçIo de equipaadol urbeIIOIIe comunitmOll;
11- praervaçio, quedo o imóvel for coasiderado de interesse histórico,

ambiental, paiuptico, social ou cuItunl;
III - IJI'OIrUIIUde replarizaçIo fundiária, urbanização de áreas ocupadas

por popu1açIo de bma J'ClIIdae babitllçlo de interesse social.
P~ ÚIIico.A mesma tiIculdade poderá ser concedida ao proprietário

que doar 10 Poder Público o seu imóvel, ou parte dele, para 011fins previstos nos
incilOs I a III deste artigo.

Art. 3" Silo passlveis de receber o potencial construtivo de outros imóveis,
DOS termos do art. 2° desta Lei, os imóveis em que o coeficiente de
. aproveitamento original puder ser ultrapassado, situados:

I - nas ZOIIU urbanas delimitadas DO Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal ou nos planos diretores locais;

11- em ãrea indicada em lei especifica, relativa a operações urbanas.
Parágrafo único. Não podem originar a transfer&cia do direito de

construir imóveis:
I - desapropriados;
11- situados em ãrea non aedificandi;
III - alienados de fonna não onerosa.
Art. 4° A ãrea a ser transferida ao imóvel receptor corresponde ao lndice

de aproveitamento do imóvel de origem, deduzida a ãrea construlda, quando
houver, e observada a manutenção do equillbrio entre os valores do men
quadrado do imóvel de origem e do imóvel receptor, de acordo com a avaüçlo
dos ÓIJi08 t6cnicos competentes.!.,!

~ I° Considera-se imóvel de origem ou transmissor o imóvel que transfere
o potencial construtivo.

~ 2° Considera-se imóvel receptor o imóvel que recebe o potencial
construtivo.

Art. 5" A transfer6ncia do direito de construir fica condicionada ao
CWIIprimento, pelo proprietjrio do imóvel cedente e do imóvel receptor, das
lIOI'ID8llde uso e ~ previstu pera as 6n:as ClIIdeos imóveis se situem.

Art. B' A ~fertncia do direito de COIIItrUirnIo implica traDlfer&cia de
propriedade.

Art. r Coaaum8da • u-.fer6Dcia do direito de COIIItruirem relação ao
imóvel receptor, fica o poCrDi:ialCOIIIà1Iliw tranI&rido vinculado a este, sendo
vedada DOV8 tnDIfedDcia.

Art. r A v-fertacia do din:ito de COIIIInIirsai aven.da DOrepn
imobili6rio COlIJIlI 81, 1 -.em dllIIIdricuIa do im6Yel cedeJie e do im6wI
reeeplOr.

Paráflrtlfo único. No CMOdo iIII6vel cedlIaeI, •• WItJeçIo *-á eoalar,
aIán do diaposto DO CIIpfIl, • c:oadiçilIeI de JII'*lÇIo, ...-vaçIo ou
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Art. 18 Fica concedido o título de Cidadã
Honorária de Brasília à senhora Beatriz Salles
de Moraes Rêgo.

Art. 28 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, ~7 de dezembro de 2006.

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.376, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Gim Argello)

Concede o titulo de
CidadAo 8ODgrário de
Bra.ilia ao senhor Jânio
p6bio Kachado Lessa.

Art. 18 Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao senhor Jânio Fábio
Machado Lessa.

Art. 28 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.374, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Izalci Lucas)

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo o

Concede
CidaaA
Brasilia
de Souza

o titulo de
Honorária de

à senhora Baidée
Neves.

Brasília. .17 de dezembro de 2006.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo o

Deputado ZO BARCELLOS
Pr sidente

o titulo de
Honorário de
ao economista

Bocaccio

Concede
Cidadão
Brasilia
Roberto
Piscitelli.

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.377, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputada Erika Kokay)

Brasília, ~T de dezembro de 2006.

Art. 18 Fica concedido o título de Cidadã
Honorária de Brasília à senhora Haidée de Souza
Neves.

Art. 28 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Art. i8 Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao economista Roberto
Bocaccio piscitelli.

Art. 22 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na dáta de sua publicação.

Deputado ~ ~CiLLoS
pr~~~nte

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.375, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Rôney Nemer)

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo o'

Concede
CidaaAo
Brasilia
walcácer

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

o titulo de
Honor'rio de
ao .enhor 1:1ton
da Silva.
Legislativa do
eu promulgo o

Brasília, JT de dezembro de 2006.

(1-
Deputado [F~ZO BARCELLOS

P;:.ésid~~~e

Art. 18 Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao senhor Elton Walcácer
da Silva.

Art. 28 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

,DECRETO LEGISLATIVO N° 1.378, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputados Fábio Barcellos

.Ê!Gim ArgE'!llo)

Concede o titulo de
CidaaAo Honorário de
Brasilia ao senhor Hegel
Roberto Nicolau Morhy.

Brasília, JT de dezembro de 2006.

Deputado ~zo BARcELLOS
prisidente

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo o
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DECRETO LEGISLATIVO N° 1.381, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputada Eliana Pedrosa)

Art. li Fica concedido o titulo de Cidaaau
Honorário de Brasilia ao senhor Hegel Roberto
Nicolau Morhy.

Art. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasilia, ~7 de dezembro de 2006.

Concede
CidadAo
arasnia
Francisco
vieira.

o título de
Bonorúio de

ao seDhor
de AIIsls IleDdes

Deputado
Pr,

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo o

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.379, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Gim Argello)

Art. li Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao senhor Francisco de
Assis Mendes vieira.

Art. "I Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

de dezembro de 2006.

Deputado
Pr

Brasilia, ;],7o título de
Bonorária de
a re:rnan4a

Be:n1lU1dez.

Legislativa do
eu promulgo o

Concede
CidadA
Brasília
CJ111aarl.es

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.382, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Odilon Aires)Art. li Fica concedido o titulo de Cidadã

Honorária de Brasilia a Fernanda 'Guimarães
Hernandez.

Art. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, ~7 de dezembro de 2006.

Concede
CidadAo
Brasília
Qo4evino
rilho.

o título de
Bonorário de
ao OrtodODtista
Alves da Rocha

Art. li Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao Ortodontista Godevino
Alves da Rocha Filho.

Art. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

:1:0 BJUlCBLLOS
idente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.380,' DE 2006
(Autoria do projeto:) Deputado Izalci Lucas)

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo o

Concede
CidadAo
Brasília
PraDklin

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

o título de
Bonorário de
ao senhor

Soares Barbosa.

Legislativa do
eu promulgo o

Brasilia, ~7 de dezembro de 2006.

( ,
Deputado r :1:0 BJUlCBLLOS

Pr sidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.383, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado César Lacerda)

Coaeede o título de
Cidadão BODOrário de
arasília ao senhor
Aloísio Otávio Pacheco de
arito.

Art. li Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao senhor Franklin Soares
Barbosa.

Art. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data.de sua publicação.

Brasília, <1-7 de dezembro de 2006.

Deputado O-m-~SP~~~:
Faço saber que a Câmara

Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo o
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Art. 11 Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao senhor Aloisio Otávio
Pacheco de Brito.

Art. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasilia, ~7 de dezembro de 2006.

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.386, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Izalci Lucas)

Concede o titulo de
CidadAo Bonor'rio de
ara.ília ao senhor
Laurentino José Plach.

Art. 11 Fica concedido o titulo de Cidadãc
Honorário de Brasilia ao senhor Laurentino José
Flach.

Art. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

/

Deputado( 10 BARCELLOS
P esidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.384, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputada Eliana pedrosa)

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo o

Brasilia, ~7 de dezembro de 2006.

Art. 11 Fica concedido o titulo de Cidadão
Honorário de Brasilia ao senhor Euripedes Pedro
de Camargo.

Art. 21 Este Dec.reto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasilia, '';'7 de dezembro de 2006.

Concede
CidacU
BraaiUa
AnDa "'ria
Villabo!m.

o título de
Bonor'ria de
à Profe••ora
Dantas Antunes

Deputado ,~~ BARCBLLOS
pr~~~nte

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.387, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputada Eurides Brito)

o título de
JIoDor'rio de
ao seDhor
Pedro de

Legislativa do
eu promulgo o

CODCede
CidadAo
sra.ília
Buripedes
c...rgo.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Deputado 10 BARCBLLOS
Preidente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.385, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Izalci Lucas)

Faço saber que a Câmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e .eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 11 Fica concedido o titulo de Cidadã
Honorária de Brasilia à Professora Anna Maria
Dantas Antunes Villaboim.

Art. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasilia, ~7 de dezembro de 2006.

Concede o titulo de
Cida4i Bonor'ria de
Brasilia à senhora
aos.ana carneiro G6m8z.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu. promulgo o

r-
I

~ ..

Deputado F~IO BARcELLOS
prySidente

Art. 11 Fica concedido o titulo de Cidadã
Honorária de Brasilia à senhora Rossana
Carneiro G6mez.

Art. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasilia, ~7 de dezembro de 2006.

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.388, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Brunelli)

Concede o titulo de
Cida4io JIoDor'rio de
Bra.ilia ao .eDhor Cel.
QOPIIRenato Pemande. de
Azevedo.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu 'promulgo o
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Art. li Fica concedido o título de CidadAo
Honorário de Brasília ao senhor Cel. QOPM
Renato Fernandes de Azevedo.

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Brasília, ~7 de dezembro de 2006.

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.391, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputada Eliana Pedrosa)

Concede o título de
Cidadlo IIODorário de
ar•• ília, J)O.t .art_, ao
.eDhor ~ri CJu~a •••

Art. li Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília, post mortem, ao senhor
Assú Guimarlles.

Art. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

Deputado ~~~
pr~~~~e

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.389, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Rôney Nemer)

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo o

Brasília, "d,7 de.dezembro de 2006.

Art. 111 Fica concedido o título de Cidadão
Honorário de Brasília ao senhor frio Depieri.

Art. 211 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicação.

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.392, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Brunelli)

de dezembro de 2006.Brasília, J,7

Coacede o título de
Cidadlo lIODorário de
Bra.íli. .0 .eDhor
Def-.or Público rerDalldo
ADt&AioC.1..cm•• i ••

Legislativa do
eu promulgo o

o título de
Bcmorário d.
ao seDhor frio

CODCed.
Cidad&o
aradli.
Depieri.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

"---' ,Deputado 10 BARCBLLOS
E esidente

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo o

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.390, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Rôney Nemer)

Concede o título d.
Cidad&Cl) IIODorário de
Brasília ao .eahor S'rgio
Fari. Lemo. da Fon•• c.
JWdor. !£ .Deputado j 10 "'C'UJOS

P sidente

IBrasília, d.7 de dezembro de 2016.

I
i
1

I
DECRETO LEGISLATIVO N° 1.393, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Brunelli)

Art. li Fica concedido o título de Cidadllo
Honorário de Brasília ao senhor i Defensor
Público Fernando Antônio Calmon Reis. I

Art. 21 Este Decreto Legislativo lentra em
vigor na data de sua publicação.

Legislativa do
eu promulgo o

Faço saber qu!,! a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Art. li Fica .concedido o título de Cidadllo
Honorário de Brasília ao senhor Sérgio Faria
Lemos da Fonseca Júnior.

Art. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicaçllo.

Cemeede
cidádlo
Bra.Ui.
.rofe.aor
da. Silva.

o tít.lo de
IICIaorário de
.0 .eDbor

CJuilhe~ .Jorge

Deputado ~ BABCELLO." S
Preidente

Art. li Fica concedido o título de .Cidadllo
Honorário de Brasília ao senhor Professor
Guilherme Jorge da Silv~.

Brasília, ~7 de dezembro de 2006. Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo 'o
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Ad:. 21 •• to Decroto Legidativo antra _
yigor na data cia sua publicaçlo.

.Brunia,,27 cia cSaz-.bro cia 2006.

"-t_dz...;,...
Pr dente

D.cRE'l'OLmISLATIVO )10 1.39(, DE 2006
(Autoria do Projoto: Deputado Brunelli)

~ni ••• sSTTb. ral~
Leoas.

Faço sabor que a ca.ara Legislativa do
Distrito Foderal aprovou e eu promulgo o
seguinto Docroto Legislativo:

~. li Fica concedido o titulo de Cidadl.o
Honor'rio de Brasilia ao senhor Luigi Leone.

~. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data cSa sua publicaçao.

Bruilia, ~7 de dezembro de 2006.

Deputado ~""'"
pr..-'idente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.397, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputada Eliana Pedrosa)

c...... o ~i~~o ••
el.... FI sr6rio ••
~illa •• SSTTtoc 21~. ..-c ~Z' •• U.t:a•• w...

Faço saber que a Ca.ara Legislativa do
Di.trito Federal aprovou o eu pra-ulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Ad:. li Fica concedido o titulo de Cidad.lo
lIonor'rio de Brasília ao senhor 2' Sgt. QPA«:
Valair Batista de Lima.

AR. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicaçao.

Brasilia, ~7 de dezembro de 2006.

ca.a •••
Ci•••••
•.••tU.
rrancisco
llaftt.-.

Faço saber que a Cimara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

o ~t~1Il0 ••
lIaDOZ'úio ••
ao seaboz'

Cl'a4io

Legislativa do
eu promulgo o

Deput_~_
p.;esidente

DECRETO LEGISLATIVO NO 1.395, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Gim Argello)

AR. l' Fica concedido o titulo de Cidadao
Honor'rio de Brasilia ao senhor Francisco
Cl'udio Martins.

AR. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicaçlo.

Brasilia,,J,7 de dezembro de 2006.

Coa0... o ~i~~o ••el.... rúio"
~tlla •• sSTTb ".col
ftUsoi •••••• aiu.

Ad:. li Fica concedido o titulo de Cidad.lo
Honor'rio de Brasilia ao s8Dhor Manoel ValcSaci
•• chado Elias.

Ad:. 21 Este Decroto ~islativo entra ••
vi.or na data de sua publicaçlo.

Faço saber que a clllaro
Distrito Federal aprovou o
seguinte Doereto Legislativo:

Legislativa do
eu pre-ulgo o

Deputado(~"".r.".
.~~~e

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.398, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputada Maria da Guia)

C•• o... o ~t~1I10 ••
Cl".o •• o'l'6rio ••
an.illa •• DIN~oc
"'Mfto _~eJ.co.

Faço sabor que a Ca.ara Legislativa do
Distrito Foderal aprovou e eu pre-ulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

Brasilia, ~7 de dez~ de 2006.

_tado(l;-~, pr~~:
. DECRETO LEGISLATIVO NO 1.396, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Brunolli)

coacr.l.
el••••

o ~i~~o
W ••• lI"6ri.o ••••

~. li Fica concedido o titulo de Cidadl.o
Honor'rio do Brasilia ao Doutor Adalborto
Monteiro.

~. 21 Bete Decreto Legidativo entra _
vigor na data de sua publicaçao.

Brasilia, .27 do ciazenbro do 2006 .
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Brasilia. ~7 de dezembro de 2006.

DECRETO LEGISLATIVO NO 1.399, DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Chico Vigilante)

Faço saber que a CAmara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

.lrt. li Fica concedido o titulo de Cics.da'o
Honorário de Brasilia ao Professor e Promotor
de Justiça do Ministério Público do Distrito
Federal. or. Jairo Bisol .

.lrt. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicaçlo.

-..t_~';' _•.••
eaiàente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.402. DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputados Fábio Barcellos

e Gim Argel1o)

C.-aede o tit.ulo ele
Cl..-o ~o ele
~ill. ao acmbo~
e-.t._t.bo •• Oll"..lra.

Brasilia, ~7 de dez.-bro de 2006.

.lrt. li Fica concedido o titulo de CidadAo
Honorário de Brasilia ao senhor Hegel Morhy.

~. 2' Bate Decreto Legi81ativo entra _
vigor na data de sua publicaçao.

o t.it.ulo de
~lo de
ao DE' • JalZ'O

~
cl~
~illa
abole

~. l' Fica concedido o titulo de Cidadlo
Honorário de Brasilia ao senhor COI1IItantinode
Oliveira.

.lrt. 2' Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicaçao.

Deputado£..•..._
P, 8idente

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.400. DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputado Izàlci Lucas)

Faço saber que a Cimara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

lAgi81ati va do
eu promulgo o

.lrt. li Fica concedido o titulo de Cidadlo
Honorário de Brasilia ao senhor José de Melo .

.lrt. 21 Este Decreto Legislativo entra em
vigor na data de sua publicaçlo.

coa.cecs.
Cldadao
azoaaUla
de ••lo.

Faço saber que a Câmara
Distrito Federal aprovou e
seguinte Decreto Legislativo:

Legislativa do
eu promulgo o

Brasilia, ~7 de dezembro de 2006.

'i::=' --Deputado, O •••• '.
P sidente

Redações Finais---~---------
PROJETO DE LEI N° 2.624, DE 2006

REDAÇÃO FINAL
Brasilia. ~7 de dezembro de 2006.

Deputado ~..,;i.,~p~~:n:

Di8pÕe .Obre a
r••• t:rut.ura9Ae ela. Centrais
de at..tec~to tio Distrito
rederal S.a.. (c:.aa-DF), De.
tezaos do art.. 5o ela I.ei •••
3.IU, de 30 • -.10 de
200', e dá outr••
prOYicllncia•.

DECRETO LEGISLATIVO N° 1.401. DE 2006
(Autoria do Projeto: Deputados Fábio Barcellos'

e Gim Argel1o)

Faço saber que a Cimara Legislativa do
Distrito Federal aprovou e eu promulgo o
seguinte Decreto Legislativo:

CCIDG'"
CldeMo
az-aaiU.a__ o

o tit.1I1ó de
lIoaoz'úlo de

ao MII!Ioc lIege1

A Câmara Legislativa do Di~trito Federal
decreta:

Art.. 1° A reestruturação das Centrais de
Abastecimento do Distrito Federal S.A. (CEASA-
DF), nos termos do art. 5° da Lei nO 3.863, de
30 de maio de 2006, passa a vigorar com a
redação constante no anexo único.

Art.. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art.. 3°Revogam-se as disposições em
contrário, em especial a Lei nO 3.125, de 16 de
janeiro de 2003.

Sala das Sessões, 21 de dezembro de 2006.
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ANEXO úNIco
.' Atos AdministrativosES'TRUTUAA ÁDIIlNlSiAAmiA DAS CEN'TRAISDE

ABASTECIMENTO DO DISTRITO FEDERAL S.A. (CEASA-Df)

DEHOII _BOLO QUAN
M••mbl6Ia QerIII •• 1cM••••• .
CoMeIho • AdmInt ••••••• JMon 5 ATO00 PRESIDENTEN.•55/ OI 2001

Con8eIho FI•••• Jeton 3 o PrMldenteda CAmaraLegislativado DIslritoFederal,no uso de suasDI•••••••••
1. PrMIdIncte 20% "'ma>remunilrllClo 1

atrtbulçllesreglm8nt81s, .

1.1. 8ecr-*'a EC-4 2 RESOLYE:
1.2. C••••• o.bInete EC-1 1
2.0. VIce ~w:a. 10'% 8CIma>remu......- 1 i - U-.aII • ,.,. •••aIIi2l2ON TaMZA • OUftIU
2.1. 5ecNt6rtII EC-4 1 "YA, lII8lrtaJIIIrf' .!jI.884, do Cargo~ de Gabinete,Cl~l da UdetançacioPL
:u. 0wId0rIIl Ee-2 1 (AeDuçIo rf' 1251117- SV). '
4.0. -'11111_ JurtdIca EC-2 1 a • NOMENtANTONIoCÉZAROI OLIYEIRApara exercero Cargo
5.0. A •••••• EC-2 1 EtpeCiIIIde ~, Cl~l. "" LiderançadoPL.(Re.oluçIorf' 125/97 - SV).
1.0. 011•••• .-.. •••• lIIIIVII R 1
1.1 •••••••••• Ec. 1 llnlaiIlI,~; de dezembrode 2006.

1.2 •••••••• MIIlIIIII.lIIII •• EC4 1 -~~~1.2.1. leoIo lltiollDoolo FG-2 1
1.2.2. leçIo conIraIO e FQ-2 1
I
• .2.3. AecureM HunwtM FQ-2 1
1.2.4. lecIo P.IHt61111O FG-2 1

ATO00 PRESIDENTEN.•.f.!,JDE 100e1.2.5- FQ-2 1
1.2.1. SeçIo ApoIO s.úde do FQ-2 1 o PnlskIenteda Câmara Legislativado DistritoFederal,no uso de suasTrabelho atribulçllesregimentais,
,1.3. Gertnc:Ia • lnformMIca Ee-3 1
6.3.1. Gertnc:Ia ~nçIo FQ-2 1 RESOLYE:
AedeI
7. Dlretorl8l,Flnencelr. 5% ••• ma>remu •••• acIo 1 i - UOMmIAIl....-.a •••••••••• OONÇALna.matrfcula7.1. Secr ••••• ECoS 1 rf' 16.834, do cargo de AUldIiarde ComIaIo, Cl~. de Comissliode Defesados Direitos
7.2. GertncIII FJnanc:elra Ee-3 1 Humanos,Cld8danla,~licae DecoroPat1amentar(RnoIuçIo rf' 201103 - SV).
7.2.1. SecA0 Contllbllld8de FG-2 1 a • NOMEARSAULODEOlMIRA DUARTE.requisltadode PoliclaCIvIl.
7.2.2. StIcIo Teeourarla FG-2 1 JI8flI'exercer o C8IlIOAuxHIlIrde ComIseIo,Cl~, na Comissliode Defesa dos OIrettos
7.2.3. SeçIo Cobrança e FG-2 1 Humanos.CIdadania,~licae DecoroPart.menIar(RnoluçAorf' 201/03 - RO).
Faturamento
8. DIretoria ' Técnico- 5% .clma>remunerat;lo 1 Brasflia.'iYJ de dezAlmblode 2006.

. , ~...:----
Deputado BARCELLOS

FascaJ '
_.-

'.1. 5eci •••• Ee-5 1 RELATÓRio'DE GESTÃO FINMcEIRA DO FUNDó DE ASS1SrtNC1A À
SAÚDE DOS DEPUTADOS DISTRITAIS E SEIMDOREI DA CLDÍ'-FASCAL1.2. Gertnc:fe Ee-3 1 NO PERIDOO DE JANEIRO DE 2005 A 2e De DEAJdnO DE 2006. •

1.2.1. SIICIo 0..1. FQ-2 1
1.2.2. leçIo 0brM, Protetoe e FQ.2 1
AefannM

J-ItESUlTAOOIIIEN8AIS:1.3. GertncIa T6cnIca Ee-3 1
1.3.1. SecIoAn6l ••• E8tUdoe FQ.2 1 o. rwull8doImenuII ~m d6Ilclsde janeiro2005 a maio1.3.2. SIICIo EneIno FQ-2 1 de 2001. se.-... • l*lIrde junho de 2006 ocorreramsl.IPllf$VIlS.Esses supenlvits
1.3.3. SeçIo NormM T6cntcM FQ-2 1 pocleltMI- ••••• cao ~ ...- menuIs do GOFoorrespoclesa« aos valonls
e P8dr6ea ••••• deIIni*lelIlI~ ~ 1*11 o Faca! a partirdeste -ado financeiro.ou
,.3-4. 5eçio lnfonn8qIo FQ-2 1

••••. na ordem de .", (quIIlropor cento) sobre. folha de pag8InllIlto,da ÇAmara
'~OF.'

lIen:8do e LeIIIo EIetr6nIco
'.4. Ger6nc:Ia 0Derac1onal Ee-3 1 DE ItODE 2005
'.4.1. 5eçio FJacalIz8çIo e FQ-2 1 I- •••••••••••• 'D9lcrT~VIT
Or .1Iercado 1.wElAO 1787.311087 ll£FICIT
8.4.2. SeçIo • Acnao FQ.2 I~IM) 1.208.121118 FICIT110 1 .IMMCO . 1.423.11888 FICITMerado ••••• 1.183.348. FICIT
8.4.3- lIerrIICIo Produtor ~2 1 aMIO 1.174.53431 FICIT
'.4.4. 5ecID. ___ na FQ.2 1 JUNHO lI3ll..•• OO FICIT
I. DlI'6IDrIa de 5egurençll 5% •• Ima>remunaraçlo

JIA.HO 1.0111.05762 o FICIT1 AoG08TO 1.4211.113748 FICITAlimentar. NutrIcIonal 1.348._17 o FICIT1.1. sec •••••• ECoS 1 0lJ'T\.-0 1.105.372.21 u FICtT
1.2. Ger6nc:Ia • C8ptIIçIo • EC-3 1 ~ 1llll4.7!8111 o FICtT
AecureMe IlllIIl.•• o FICIT . '

9.2.1. 8eçIlo de FG-2 1
AcomMnhamento • '.

PlUIICeIRO DE _
TOTAL 53 .L_ •...•.•...•' ~IIW'UAVITJNIEIIlO "lm.c.eo 'DlEFlCIT.EC:Empregoeeme...- deu..e ~

'.'
FEVEIlEIM) 418,37801 ' . DlEFICITI'Q: FUIlQ6ee~ - _ efetMJe ~ 1.1.:iIM.48J Ul'FJCrT

, : , .
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Aa _ •••••••••• _ eo perlodo de J-1eIro de 2005 ••• a ~ ••••____ ,a_
I

UI

••
I
I
r

_ ••• de

DalIolucIo ao T••••• 10llF_a_..-+I",,-
_'1 __ 200II1

._ r1 ••• , •••

_de.....de
••••• de •
••••• dI T_

"'-dI__ dlEx.~.•....-..-_2 .~--t1== =
JCPWl_'
I~~F_'"1_"-a'-'_l.
1_4

2 ..c:IITM
2.1
22
2.3
2.4
2.5
2.1
2.7

1
1.1
1.2
1.3

4
14.1
142

,
13.1
132
13.3
IH

o. ••••••• lWIM6fIo0lIl •••• w a ~ ela ••••••••••• no
parIMo ela jMaft da 2005 ••• a ~ •••••••• pa'II _
0lIl rrstr 'r da locIa a gaIIIo ••••••• dIIIo. •• !'undo ~ conlnIIR ••••••••
indlw!dl•••• 'Dr por..- •••• dar a •••••••••••••• poaaMItI __ da
F••• , Ian _ 11_ •••• '.110 JINlliao •••••• o ~......,.

I"AULOCUM DA£~
It~ da~. FIiwlçaa.

Ccw '7? t

II SUPERAVIT FINANCEIRO NO BALANÇO PATRIMONIAL I
I SIGGO I INFOltilX - biMiiMi2õõ1 li

I
I

-DEFlCIT

=====

_1-**»_
IIK81'A _

_ '_til '_1.
_ •••. ,..... _._JlO

ITI •••. ,..... _...... ,._ •••.• ,
_ •••.'.UII __ •• 1.1:11.-"

- ••• ,.. ••• ••.•••.•• 117.21' .•
_ •••.,- _.''''0 lM.2.1U7

.•••...,.... -')4- _'.57
.••. ....,&UD lIIlUll.70 , ...,. .•.••

AfIO •••. ,..... ...._ 74U1'&'''

OIT ••• ,.... .,.~... ...-.ar
-ºll!.•••. ,- _AO __ 75

NO\I •• ,..... .'1.110.>1 1.18..77.22

DEZ •••. ,..... ••• •••. 11 *.•••..•

a..tIIlUIII

,.4.5••••,.,31.-'"
259._1
232.352.11
210.3OI11ll
475.130 78

121U311 17\ 1

A ••••••••.•••••• no ...- •••••• de 2005 • _ -. -.....
RI 22.182.440.41 (_ •••• _. _. c:lrIqilará•••• mI. q.-.___ •__ •__ ),a_

al RI 11.271.•• 00 (••••• _. _ a _. ummI._.--l."•.....,00;
b) RI 11.310.710,41 (••••• _, __ • _ mI, _ •
••••• _. __ • um-l, na fonIIl20.

• - MCElTA REAIJZADA.

se a lberaçIo OIçamentMlalFlnancllinl por par1a do GOF tlvaM 0CDrIld0
conbme Clf'ÇIIII*Iklapnwado parIl ••• F"SCAl, o supertvlt apuradD _ exen:lokl
llrwlcIiro ••• maior, podendo _ deetlnado parIl a pnMeIo da d.....- CllI'Il.-vlp
rn6dIco-l'Jalll ••••• ~ até o encelT8ll*110 do lIXerclcID, nIo ~Ido o
0I'f8IINIIlD • enrcIào ...,...

••....MCBTAI E DESPESAS MENSAIS:

-~_ I
IIKBl'A _ I,- ,-- _,. .,.

JMl G:l11:UD 4n.41714 11.KnX

- •• ,- _.ITI'" •••.•• , ••
1_ •••.,_ "0_. ..,••,,,,I _ •• ,_ •••.,..... 1.1,,'-"
_ •••.,_ 011_" ,._~,

..... ....,- -_.. .....•-
JLL •• ,_ _.. 1.1--'70

AfIO •••. ,_ ••••~"" --'2

on •• ,_ •••.•72JII
I no" _,_ 07U70_ ".722JlIl

NO\I •••. ,.2.1. --,o 1.317.717.
••• _.'&UD "2A72.2I ,._. __

o
475.130 •

O.tlI

I l&AãM'

I'"
•••

.3

.4

.1..
T..
•10
.11
'.12
.13
.14

.1

"...,--0utIlIlI0-ea-5._de_I_,2_1-~.
iSE az•••••• L'êiLQip ••••

Enn janeiro da 2005 ••• a ~ dIilII. o GOF dalxDu da ,... a qUIHllIada
RI 3 .••. 057.82 (-. ••••• , quatrocanIaa a ••••• mil, cInqiianta ••••••••
• oilMD • doia --.0&) •••.•• a cotaIllnancairu ~ no Clf'ÇIIII*Ikl __
FUl\do. cridIloa 8lIIc:IoMla••••••• Ido. pcrim. que no -aao ftnMcelro da 2005 nID
hclJve l!pIO\I8ÇIDda .'" (~ por ano). no ClfÇ8IMIllo.

IV- DESPUA MALIEADA'

A ••••••••••••• no ...- •••••• de 2005 ••• _ ••••
-..... RI 22.-.542 •• (_ •••• mIhIlaa, _ • alo mI. •--.•.._._._-).

a) RS 10.740.371.57 (Dal _. _. __ mI, __ •
_. -_. drIqilaNo._-)

b) RI 11._.113.01 (Ona -. _ •••••••••• alo mI. _._.__ ._-)
V - RI!CmA NÃO REALIZADA:

D.:mvm,u ~."d NO 8ISTDIA AUXILIAa DO FASCAL:

NOTAS EXPLICATIVAS DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS
EM 16DE DEZl:MJNtO DE 1t06

1- USlJLTADO DOUDK1cJo:

0..- •••••••• .-. _ 26 di: •••••••••• 2006, cI8doo 'I"C DOS 1eYam •
c.-Iuir •••••••••• (ilIa 7)SUl'UÁm di:as .".I)Q, 71 (.......- e ._ • ciaco
lIIiI, - •••••••••• _ • oito eaa-), •• ..-. o l'UIIhodo ,..,
-wo •• - ••••• ,. •••• _ -.idançIo ••••• --.u. ouMja,OIe-
••••••• - SIOOO" _ •••••__ v. ~ •••••• e OI •••• do__-w..'-L .

QI-lIa •••••••••••• -"wia li ••••••••••••• lIIIpadvit (••• 9) di:U
2,.UI)," (_ •••••• ---. • oi-. e •••••••• e ••.•••••••e
- •••• -. •••••••••••• lIqlIWo • ....Q_ ri t •••• OI dadoa do
lIIfonaia, - •••••••••••••••••• a 2105, la 1IJia: ncoMacimen1o ela
dividia, - .,., •••••••••••• _ 3\.12.2005, • _ -.dlMo .1IfbéII1Idt>.-.,.."..,

, • __ -.m.•..•..•._ •...NIoW •••• Jr

a) Da •••••••••••• no parlodo ela 01.01.2005 a 31.12.2005. 28.22%
•••••••.•• a d.....- do .-releio ftnanoalro da 2004;

11) Da ~ ••••••• no parlodo 01.01.2005 a 21.12.2005. 22.43% •••••••.••
a dIIp.- do ••••• 1IwIceinl da 2005;

iEMa pr6lIm da nID QlIIlPIIr-*' doa ~ llrwloalnla _ h6 Y*toa -.
CIIlnlrtIIl*ldo 1*11 que • 1lÇ6N lInancana •••• FUl\do ...- ~
pola li nID ,...... ~ cotai oonlplll' •••• li Clf'ÇIIII*Ikldo enrcIào ••••••• ,..
~ •• da d.....- do -.l aneartor. _,,-* ..•110da dIvIcMa." ubar.

•••••••••• -- •••••• - """- a maIaNII dIaponMIa da
~ a ••••••• li -. •••• ,•••• FUl\do•••••••• ~ ••••• _ •• ti
- ••• , • •• _ ••••• o "'- da ~ __ 'r 'Ir que
...-- ...".. ••••••••••••• ..--. Tal Pl'GD' di ,•••• lwIlu • Nduç70 no ..
-- ela ••••• ela •• o Fundo, pD Itr ido no.- quaIIcIada • lftCIaIo nos----
, VI- "OI"'Cl '.-Ao:

. .. . . . .I



NO 242, Brasília,quinta-feira,28 de ~bro de 2006 Diário da Câmara Legislativa Párjna 15

A ••••••••••• '- lOOillO 'i' f • li 'JS.l4S,J3 • liQ).ooo.oo.••••••••••• a •••• _ as I.2)U43)3, •••••••• em' , ia
• ~ esc I la,o..... .•• lu _ ••••• _ ••••••••• _
••••••• a •••••••• _ li 14.a.. I20,00 (~iIIWII) •••••••••••.

No ~ iIIlciaI -.. ••••••• QDD (O-- • D' •
0.,-) • ia+= e • • RI1.000.000.00 (_ .-.o •... ).•....•.. a
••••• ODI'••••••••• IM _ •••• _ CIMIeaA.-.. a ••••••
•• •••••••• - • ~ •• dec:clrr.- •••••••••••••• .....,
••••.•••••• (••• 310).

A ~ C'Ç f ia •••• *--* IM » ••~ ••2006 •••
--.-..- e'-. _ col-. ••••••••• ~. a••••••••• 00IlI0 o
cftdito • I lu~. CClálmI•••••• ....-o:

- -1 5. I I. 3. 131

I I .• 71.
7 11.1 ti 11 12.-.00

. " .11 fi. 1 I 1 1•.•
I I. 1 7 ".211.

I. I. 1.1

11 I

41

TOTA tU U7UI7

.IV - UALIZA(:10 DA u:cEn'A

7 r'"
A •••• nolizMo _ • ..- _ ~ ali U 11215.509.73 (OIIZO mithlloo,

. -- •••••• -....-.-. """' •••••• _ • tIto __ )•• 1IIIr.

•1r_ ••-U 5.115.130.00 (ciDoomiJ'-, .- • oitmla • ciDoo mil,
•••••••••• lriala •••• ).-.- ••••••••• orçamoaI6rioa~ paio ODF;

"I,,_ di. U 6.0Z9.619.73(ooiollliMoo, viDtt •••••• mil, 1<ÚCalt08._

.- ••••• _ .lI6I_) rm.r- • .-.- d~ onw:adodos
poIo F••••• ooja •••••• de ~ ali folllas de __ i8l:lIoiw ••
" , ' ••• dep6IitoI bIadriaI cfatuIdaI •••. ~ i o • _.

cIIY*o de a--wlonl •••• ..,... •• .-ilal de •••••••••••••••.

• r !Me, 7 '

A _ nIIIiDda lIé • ,.- _ i 'inferior ao ••••• paio s.or de'
. l!IabonçIo ~ ••• ~ de RI 3.608.610.23 (lI6I •••••••••••••
oilDlIli\, __ • da ••••• viIlIo• tIto centavoo). 'l"" alo •• efeIi_ .,..., o
"'IIIi\Illrio OIÇM f ÍD __ • LOA, lIIIr.

.)r_ ••-U 2.431.219." (4Iaio mil1IIIoo,~ • !ri-. • CIÍID lIli\,
a- ••••••••_ ••••_ •aeiI--l. rm.- • _
•• , , .•••• --=-ftJlUUIIoapeloODFIlO...-- ••••• ;

.. '. . .... ' .. '. . '.' '. . '. '.' .

') ,,_t. UI •RI J.I 70.320,27 (1IIIl~lhio.cento ~ sct~ mil, ~ e ~: .
raio. vime e __ ) ftIfennte a rec:unos que nIo se realizuIm por ruio" .

• PRViIAo • maior .- '- par ocasilo lia c:1IbonIçio cio orçamento 2006.

v - UALIZAÇÃO DA DESPl':SA

n •• ,

e) y••••••••••••••• IIeIe**.- 1 1'1 •••••• perfeate:
as 5.030.656,11 - F'" 100
li 5.40UI'''1 - F_ 120

') ~ ••••••..••• o ••.••••••• per foDle:
as lUOt.IO-F_loo
as 43.499,94-F_120

e) •••••• ....,.... •.•••• e ,...... per •••• :
as 90.139,61 - F_ 100
RI 95.137,61 - F_ 120

li) Caiá" 111.... . ••• aIM.Yl t I••••••••••• per faaer.
as 17.19I.II-Fonte 100
as 11.111.01 • l'oMe 120

.) ••••• Pqar Pro c « • _ 2015:
as 2S.l41.88-FOIIte 100
as 2.130.97. Fonte 120

f) Dev•••••• T•••.• - GDF:
as S5.557.06 - FOlIIe 100

Nota: NIo heuw cIewIlocIo •• •• _ 120, •••••••••••••• en<ontrom-le
-.-- ••••••••~_oa __ ..-aocle-mt_ ••'*-~.
VD": CONCLUSÃO

o aupcrivit cIealacado Il1O .-.ro ÚIIiCOdo item I deite: relatório colTCSpOllde ao
reauJtaIo KWIILIIado prm. ..,. por eate Fundo nesta data, sujeito a alteraçôee
~ •• pouIveiJ .-a-toa • fomecedorca, recolhimcDto de impostO&, d&itos de
CPMF, depóeitoa efáUadoJ por optantes • rendimentos de aplicaç&s financeiras entre: esta
c1Jta • o último dia útil cio excn:lclu de 2006, amdo que toc\aa as informaçêleJ foram
extrúdaJ cIoe ~ consIaIItcJ dos pr0cea80S n"s 001.000.2S112006 a
001.000.25712006 uti\izadoe pera. COllCiliaçõcs e controles mensais das contas do Fascal.

Brullia-OF, 26 de dczeinbro d. 2006 .

..f2.es?•...
••• Cáar da Silva RIp

~ •• ~ F1••• ~.CHtablUdade

Deaconlo,

.Extratos de Contrato-----------
CÂMARA .LEGISLA llV A 00 DIS11UTO FEDERAL

EXTRA TO DE CONTRATO

"- n.• 001.00096412005 Con~: n.• 01SI2006-PGICLDF. Finnado entre: a Cimara
1AtiI!aliva cio Dillrito Fedonl (Contratante) e a CiIlprCA Canal I ProcIuçõcs Ltda.
. (CoMntada). Objclo: presIaÇio de serviços de produçIo, veiculaçlo. transmissio e
rqlI"OduçIo" COl*údoa audiovituai. lia 1V DISTRlTAL.1V DISTRITAL WEB. Valor
1IIIIIlIII1:as 327.450.00 (_ e vinte e sete mil quatrocentos e cinqiicnta reais). Vigencia:
12 (doa) -. a _ da daIa da publicaçlo do _ extnIto 110 OODF. Lqislaçlo: Lei
8.6660'93 • _ aItenç6ea. P_: Pela Con_te. Deputado FÁBIO BARCELLOS E

. . ALBUQUERQUE -I'reaidome • pela Contntada, LEANDRO FARIA SILV A. TCJleIIlunhas:
GeorJe A\aandcr Contanto Bwna • Raimundo Sérgio Santos Willock.

A ••••• .-... IM a..- Mta ;.....- _ as 10.7<40.379.57 (clcz millIlla, .
- • ...- lIiI, - • ~ • _ JaiI • ciDqücnta • _ centa_), a .
lII1Ir.. a)'" ••. as 5.174-'04.40 (c:iDco ••••• _ • _. qlUltlO mil. :

' . ..-.-....,..•....--);
') " ••••• as 5."'.77'.17 (cieco milhllee, quiDboaloI. _ e citIco I!IIÜ,

_. _ •••••••••• --.. _voa).,...--..•....••....-.....•~--•..._- .
. . - ••• _._._ --. Da_ ••••••• 12,43%__ -.- de._.
'._' __ • o. ._

. VI - OItDENS aANcÁIUAS EMITIDAS

,.. Ordens B8Idrias emitidu ati a p7COOlltedata importam em as 10.823,209 •.•• :
'. (clcz milblleI,oitocenlios e vinte • tr6I mil, du2Jentos e nove reais e quarenta e oito ... __ ).••• as S.25S.303,34 Da fOlltc 100 e R$ S.s67.906.14 na fonte 120, .
~alll1lr. .

Ler o jornal
que publica
diariamente
nossas leis é
exercer a
Cidadania,

CÓmara Legislativo do
Distrito Federal
PresIdência
COOrdInOdodoôt ~. Proc::LI;6oGllMr::o
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